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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 285, DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o afastamento por incapacidade 

temporária para o trabalho (auxílio-doença), do servidor 
público municipal Edson Candido Teixeira Rosa, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Encarregado do Setor 
de Fiscalização, Símbolo DAI 1, lotado na Secretaria Municipal 
de Finanças. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR o senhor WILIAN TRAVAIN 

CUSTÓDIO, para ocupar temporariamente o Cargo de 
Provimento em Comissão de Encarregado do Setor de 
Fiscalização, Símbolo DAI 1, lotado na Secretaria Municipal de 
Finanças. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 286, DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

“Dispõe sobre concessão de licença a 

servidor público municipal e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e com 
fulcro no Art. 105, § 2º da Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto 
dos Servidores do Município de Água Clara – MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER licença por motivo de 

doença em pessoa da família, a servidora pública municipal 
MARIA HELENA CARAMALACK, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, 
Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por um 
período de 30 (trinta) dias, com inicio em 31/03/2023 e 
término em 29/04/2023. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 287, DE 18 DE ABRIL DE 2023. 
“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal CLARA DEOLINDA DA LUZ MARSAL, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Encarregado do Setor 
de Vigilância Sanitária, Símbolo DAI 1, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.  

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos três dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 043/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHO E HABITAÇÃO – EDITAL Nº 002/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 11h ou das 13h às 17h, do dia 19/04/2023 a 
20/04/2023, munidas de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 043/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Saúde decorrentes de servidores 

públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 

número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo.  

Água Clara/MS, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e três. 

JESSICA COSTA CORIM VITAL 
Secretária Municipal de Saúde 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 043/2023 

08. Cargo: Merendeira 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

14º 0817 Eliane Santos de Jesus 9,0 

15º 0814 Aparecida de Maria Camilo 9,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 044/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO – EDITAL Nº 002/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 11h ou das 13h às 17h, em caráter de urgência do dia 
19/04/2023 a 20/04/2023, munidas de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 044/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 
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A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação decorrentes de servidores públicos efetivos que 
estão afastados de suas funções para: licença para tratamento 
de saúde; licença gestante; afastamento para tratar de 
interesses particulares; licença de saúde para tratamento de 
pessoa da família; readaptação; função gratificada, cargos em 
comissão ou em confiança; licença sindical; cargos em 
vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 

concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e três. 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 044/2023 

07. Cargo: Educador Cuidador 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

33º 0734 Marcelina Silveira Franco 0,0 

34º 0735 Joyce Alves Dutra 0,0 

35º 0736 Luana do Carmo Ferreira 0,0 

36º 0707 Heloisa França Da Cruz 0,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL VI 
– PROCESSO SELETIVO Nº 006/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 006/2023, e 

justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 11h ou das 13h às 17h, do dia 19/04/2023 a 
20/04/2023, munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Administração decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 

agente político. 
Não se omita que a regra constitucional prevista no 

inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos dezoito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e três. 

LUCIANA DE JESUS CAMPOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2023 

05. Cargo: Vigia 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

17º 0502-17 Luciane de Oliveira Lacerda 0,0 

18º 0502-18 Marcelo da Silva Rodrigues 0,0 

19º 0502-19 Heloisa França da Cruz 0,0 

 
TORNA SEM EFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 072/2023 

Pregão Eletrônico nº 028/2023 
A Prefeitura Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio do Departamento de Licitações e 
Contratos, torna sem efeito a publicação do AVISO DE 
LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo nº 
072/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2023, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 702, página nº 6, 
Diário Oficial do Estado nº 11.125, página nº 186 e Diário 
Oficial da União nº 66, página nº 227, data 05 de abril de 
2023.          Água Clara/MS, 14 de abril de 2023. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 078/2023 
Pregão Eletrônico n° 033/2023 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor 
sob a modalidade do sistema de registro de Preços e condições 
constantes no edital: Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: 
Seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de 
preços, para futuro e eventual aquisição de eletrodomésticos, 
conforme condições, especificações e quantidades detalhadas 
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no Termo de Referência, Edital e seus anexos. Recebimento 
e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 
09h00min (Brasília-DF) do dia 08 de maio de 2023. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital e 
Informações: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de Licitações 
no endereço eletrônico: http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/ 
publicacoes/aviso-de-licitacao/  - Portal de Compras e Edital 
no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 

Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 17h00min (horário local). 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 12 de abril de 2023. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 095/2023 

Tomada de Preços n° 006/2023 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: tipo: “menor preço global”. 
Objeto: Contratação de empresa para construção, da segunda 
etapa, do sistema de drenagem de águas pluviais no bairro 
jardim morumbi, deste município, seguindo as disposições 
deste projeto básico e seus documentos anexos. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas do 
dia 05 de  maio de 2023. Local: na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 
– Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. Edital: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no portal de 
transparência do município no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/, portal de compras e 
edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min 
ás 13h00min. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. Água Clara/MS, 17 de abril de 2023. 

GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 027/2022. Pregão Eletrônico nº 
010/2023. Ata nº 008/2023. Objeto: Seleção da proposta 
mais vantajosa, futura e eventual, prestação de serviços de 
conservação e limpeza pesada, compreendendo o 
fornecimento de mão de obra e os materiais e equipamentos 
necessários, nos ambientes internos e externos dos prédios 

públicos deste município, seguindo as disposições deste termo 
de referência e seus documentos anexos. ÓRGÃO 
GERENCIADOR: Município de Água Clara. FORNECEDORA 

REGISTRADA: EMPRESA: HOME TRES SERVICOS 
ESPECIALIZADOS - LTDA/ME, CNPJ/MF: 35.333.381/0001-05, 
que apresentou os menores preços para o item: 078.001.155, 
078.001.154, 078.001.161, 078.001.153, 078.001.152, 
078.001.151, 078.001.147, 078.001.150, 078.001.149, 
078.001.148, 078.001.156, 078.001.158, 078.001.157, 
078.001.160, 078.001.159 do certame, perfazendo o valor 
global de R$ 850.017,89 (oitocentos e cinquenta mil dezessete 
reais e oitenta e nove centavos). Valor total da Licitação: R$ 
850.017,89 (oitocentos e cinquenta mil dezessete reais e 
oitenta e nove centavos). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara 
- MS, 14 de abril de 2023. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 087/2023. Processo 
Administrativo nº 105/2023. Dispensa de Licitação nº 
036/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa 
Comunidade Terapêutica Help Prime Ltda. Objeto: contratação 
de clinica especializada em serviço de internação compulsória 
com tratamento psiquiátrico/químico, a fim de atender 
Everaldo da Silva Barbosa, em atendimento ao processo/autos 
nº 0800428-83.2023.8.12.0049. Valor Total: 18.900,00 
dezoito mil e novecentos reais. Vigência: O prazo de vigência 
do Contrato será até 17 de outubro de 2023, contados a partir 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial: 18/04/2023. Vigência Final: 17/10/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a Secretária 
Municipal de Saúde – Jessica Costa Corim Vital. Contratada: 
Comunidade Terapêutica Help Prime Ltda. – Claudemir da 
Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 088/2023. Processo 
Administrativo nº 103/2023. Dispensa nº 034/2023. 
Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Briato Comercio 
Médico-hospitalar e Serviços Eireli. Objeto: contratação de 
empresa especializada para fornecimento de testes 
integradores químicos para garantir o funcionamento do 
aparelho autoclave 300 litros: HI SPEDD II BO111-300-P da 
sala de esterilização do Hospital Municipal Nossa Senhora 
Aparecida, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas no termo de referencia. Valor Total: 
3.269,80  três mil, duzentos e sessenta e nove reais e oitenta 
centavos. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 
31 de dezembro de 2023, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência 
Inicial:  18/04/2023 Vigência Final: 31/12/2023. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e a Secretária Municipal de Saúde – 
Jessica Costa Corim Vital. Contratada: Briato Comercio 
Médico-hospitalar e Serviços Eireli – Darlan de Souza. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Processo Administrativo n° 
025/2023. Pregão Presencial n° 004/2023. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação dos 

serviços de natureza continuada de manutenção preventiva e 
corretiva de ar condicionado, incluindo o fornecimento de 
materiais e a utilização de equipamentos necessários à 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/%20publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/%20publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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manutenção e adequados à execução dos serviços nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e suas 
Secretarias, conforme quantitativos e especificações descritos 
no Termo de Referência, Edital e seus anexos. Nos termos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do 
artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, e ainda com base no 
parecer da assessoria jurídica, homologo, nesta data de 14 
de abril de 2023, o Processo Administrativo nº 025/2023, na 
modalidade Pregão Presencial 004/2023, a empresa abaixo 
relacionada: Empresa: EDIVALDO DA SIILVA RODRIGUES, 
CNPJ/MF Nº 35.117.722/0001-05, Valor Global: R$ 
163.000,00 (Cento e sessenta e três mil reais), o prazo de 
vigência será contado a partir da data de sua assinatura, pelo 

período de 12 (doze) meses. 
Água Clara/MS, 14 de abril de 2023. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO 10/2023 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 

Artigo 1º - Aprovar a Renovação da Certificação do 
Serviço de Acolhimento Institucional Municipal Marcio Calister 
Bernardino da Silva;  

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 14 de Abril de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
 

RESOLUÇÃO 11/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Renovação da Certificação do 

Programa de Atendimento Socioassistencial do Serviço de 
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 14 de Abril de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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RESOLUÇÃO 12/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Renovação da Certificação do 

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de 
Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e de 
Prestação de Serviço a Comunidade (PSC); 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 14 de Abril de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
 

RESOLUÇÃO 13/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Renovação da Certificação da 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Água Clara - 
MS; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 14 de Abril de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
 

RESOLUÇÃO 14/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Renovação da Certificação da 

Associação da Guarda Mirim e Banda Marcial Cristo Rei do 
Município de Água Clara – MS; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 14 de Abril de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
 

RESOLUÇÃO 15/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Renovação da Certificação do 

Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  
Água Clara, 14 de Abril de 2023. 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
 

RESOLUÇÃO 16/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Água Clara – Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe foram conferidas 
por lei e considerando a aprovação por unanimidade dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Certificação do Centro de 

Estudos do Menor e Integração na Comunidade – CEMIC; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  
Água Clara, 14 de Abril de 2023. 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos  

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
 

RESOLUÇÃO 22/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Retificar Resolução nº 21/2023, passando 

a vigorar o seguinte texto: 
Artigo 2º - Aprovar a Prestação de Contas de Janeiro 

e Fevereiro de 2023 das contas que compõe o Fundo Municipal 
de Assistência Social (FNAS – Fundo Nacional de Assistência 
Social, FEAS – Fundo Estadual de Assistencial Social, FMAS – 
Fundo Municipal de Assistência Social, FMIS – Fundo Municipal 
de Investimento Social). 

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 13 de Abril de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 

RESOLUÇÃO 23/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
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Municipal de Assistência Social; 
RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar a Renovação de Certificação do 

Projeto Caminhando com as Famílias da APAE; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 13 de Abril de 2023. 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 
RESOLUÇÃO 24/2023 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar a Renovação de Certificação do 

Serviço de Acolhimento Institucional Municipal Marcio Calister 
Bernardino da Silva; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 13 de Abril de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 

RESOLUÇÃO 25/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar a Renovação de Certificação da 

Entidade Carpenvi – Casa de Recuperação Nova Vida; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 13 de Abril de 2023. 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
 

RESOLUÇÃO 26/2023 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar a Certificação do Centro de 

Estudos do Menor e Integração na Comunidade – CEMIC. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 13 de Abril de 2023. 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 

RESOLUÇÃO 27/2023 
JÉSSICA INGRID DA SILVA BARBOSA, Presidente 

do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Aprovar a Eleição da Mesa Diretora 

2023/2024: 
Presidente  JÉSSICA INGRID DA SILVA BARBOSA 

Vice-Presidente  DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA  

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 18 de Abril de 2023. 
JÉSSICA INGRID DA SILVA BARBOSA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 246/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Raul 
Paredes. Objeto: Contrato temporário na função de Professor 
Substituto, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: O  Contratado 
perceberá a titulo de remuneração, pela execução 
dos serviços prestados, o valor por hora/aula definido 
em lei, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal 
de Educação. Vigência: inicio em 06/03/2023 e data final em 
22/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 023 – Gestão do Ensino 
Fundamental - 010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Raul 
Paredes. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 200/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Sandra de Castro Cardoso. Contrato temporário na função de 
Gari, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Dotação Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de 
Pessoal e Encargos - 010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Assinam: 
Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maria Sandra de 
Castro Cardoso. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 200/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Sandra de Castro Cardoso. Vigência: inicio em 01/01/2023 até 
25/01/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria 
Sandra de Castro Cardoso. 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 200/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Sandra de Castro Cardoso. Vigência: inicio em 26/01/2023 até 
31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/ Maria Sandra de Castro Cardoso. 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 043/2023, de 17 de Abril de 2023. 

“Dispõe sobre a nomeação de servidora que 

ocupa cargo em comissão de Assessor 

Parlamentar II”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R  E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. NOMEAR a pedido do Vereador ELIZEU 

PEREIRA DA SILVA a servidora SARA INACIO DA SILVA 
NEVES, para o cargo em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR II, SIMB. DAI-2 lotado em seu Gabinete  

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 17 dias 
do mês de Abril do ano de 2023. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 

 

 

 
 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/

		2023-04-18T17:04:31-0300
	ANDREA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA:60961481153




